
do c
cientes e
faltavita

tendorr 	procedido
, arinun	 , que se acha.

Senhores Deputedos

que
unhem	 a açko cotu so coa.

do do Thel uro. e que não estamos em cir-
andam de igmeitr despesas.
O Sr. f` rel ve p ua.o 'alguns breves argo.

Para apoiar a opsniø do Sr. Be, er Cor-
e .eguitutek-se a (aliar o Sr. Pi	 rio de
o raanifetdmi o seu voto, que 3C reduzia

a que deve em cada burila °das Previncies ha.
ver huma Relação, tendo se decretarin o estabe-
lecimento dos jurados , e ianrcionado homem

decisões burna especie do
se pod-ris tiiipensar no cato

resolvido.
, qiie eia obiploramente

concho

Ordem da Dia.

Coiuitriíçi.

O Sr, Presidente declarou que a discussão
obre o artigo 554 , que immediatarnente
pelo Sr. Secretario Freire .1 Haverá hti-
cio nas Prowinciae do ifien-íijs , e 41.
outra, na Extremadura , e Cornarça de
duas na Beira ; huma no tlefiNAN , e
o POIO ; burila Cm TT4Z-0SeMineft

a* Ilhas Adjacente' ; hum em cada Pro.
pmcta do Brazil; toma no Reino de Guiné
outra nos Loadoe da traia. A com poalolo

rocia destas, Relações será &terminada po
peciae.s , 'àom declaração que o numero

Ministros delias não será menor cie sete além
natiça , e Fa-
na razíu de

porque
o aytewe de juracl , que ji se adoptou

II* tembuin porque elto aciuireT muito Nobre
,.Theaouro 1 cujas circunstancias não são atole.

Iheree ; que
arti

verá

O Si. Primate rui de parecer, que nau se
objecto na Const i t uiç 	e o Sr.

.MaJdOel sustentou que deve ' orn.
iunter-te o rtigo , fundando OS seus arruinei-

roi	 que estas Relações vem a ser de mui..
to	 ça utilidade aos Poeoa , mostrando que
url GliVe3 mais vantajoso aos Habitantes do ell.

virem a Lisboa tratar oa seus netncine (Ti)
ao iflem.Té ia, e bem aisim aos da Beira

ao Porto do que por exemplo a Coimbra,.
ez fkle ...e o ponto em que boina deliste

	

lece"se , e imo oito	 pelas ta/0es eX,

i.n tuifl	 conotiocii.lade das par,
r maio facil encuntra reto

	

qwe	 # do que

que houvene
recurso , o fi

de te não haver
Disse u Sr.

de opinião contraria à do Honrado Membro, e
pelas mesmas ratões que elle epontiiri se pro-,
punha defender , que não sio neceriariaa Rela-
ções em todas as Províncias , imo be
achar decretado to estabelecimento doei
continuou rasendo brevisiimaa refirxeks a este rei-
peito , e disse , que quem quer butua Relação
etre cada Proviríeis, he não ter conhecimento d_

um principalmente das do 8ra7ii..; que algumas
tomo por exemplo Jsrdá. que ?én:write tem,

	lv.rnena isvre , Governador , Juu	 elEs;.
ç io	 pra iro não se precisão	 aez :
combateu a itié a d i ihittitotol defendeu , que
elles crio. autigdmente conhecido pelo nome de
Extravagantes , e que a eXperiC0Cla de socii:es
tem mostrado a eme inutilidade , e
concorrem para o prngrcsE das causas
do afimente de atoe-montar degperne
que nas Relaçdes tia 8a , e ~adelo sem

de servia , e aonde os negociei marchá*
toda a regularidade os não ha p , que	 se do
tributo% aa caueab pelos elifferent es Minit,tr,ta
que ite muito einveniente • até para se exerci.
tarem na pratica : terminou direi-ido SOU da

parecer, que PC ikclare que hão de haver ti
Reloçõee , que forem neee .avr ies , e qui ,o rinha

aa deixe para as Cortes futura..
O Sr. Ferreira Berger Atti de parecer

'solte o artigo á redacção por isso que se

mui•ladvx ti g149 Ae bases em que elle se (ou
alentava, que lhe manifesto que devem . haver

Triburtaes cpie tomern conhecimento dos recur-

sos que se tornarem doi jwadoa -
vez não conatithl d.r . sr - l he o
ições, porque tt.ivez s ligue atire
divetaa ; que por tanto -a ComMI
outro titulo	 que se lhe itobsetrua
suo itcrbuçt3rs	 visto que te acha 43

tate
O Sr. Ligo ,	iireho disse , que

rr.. tara v nume

do ,Presidente e do Promotor
n	 e que havetá bUbelitote.

Ma 10 ,1 MIni,t101.
ii4rgo Carneira ahrio a &tico Não .„
que o erhckuinentO. tle tantas Re-

P4‘te i.cracirniameel , não atrunente
de 5ncetq4ri, e n conieltiencia do

pois de parecer , que em lugar
'tuim a seguinte enkrile „ kis-
dtrictot que a Li designar

a melhor c mnmodidade dum Povoe. „

dec- lato
Autrlie

que rd.
de Reli

*lavei idée
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mo serttir, tua
tempo de se aca

oa crimea dos outros

Relação ma Eus
co	 Superior de justip;

he necesaario teme toe
O 30 pinü de Eatadistica , q

e anpt4r, e 'no qual certarnestte hW de ape
parecer novas divisões de territorio; que he .0.

ifiu que se Ode decidir esta queatão pessessies
certo numes° de Districtos formão hum julga

; e a tantos Julgados pertencerá huma Reta.
ção ;, que he isto o que se deve seguir , e só
á vista do plano de Estadistica se pudera tomar
bruni resolução; fui de parecer tombem, que
não devem haver substitutos, e disse que ous-

es esta °pistilo com os mesmos argumento.'
expendeu qtnndo te tratou do MC3frOS' obs

cerca dos juües de Direito.
O Sr. &rnàndn rhomaz requereis ao Srr

Peesidcrate que sustentuee a urdem, porque ob-
servava , que ttilna os Membros do Suberano
Congresso, ii viu a emenda de hum dos II.
beires Preopinantes , e que era perder tempo
estarsse a repetir a mesma cousa : julgou-5e a
maltesia discutida , c posta á votação p e resed.
ver:, que hajlo Relações ia decidirem em se.
gunda instancia na Roma , e pela maneira que
asL designarem.

O Sr. Line. Coutimito pergu ntou; as a sen-
tença deltas Releçues era definitiva, e immedi.
umente passouo 8r. Secretario Freirr a ler o

g	 es5 ' t Pertence t Etelaç5e	 prtavinciaL3
cnnhecer etr, segunda ir qancia r.	 dts causas

riceadas pelos Juizes de Rira , e das
:Utente na parte em que lhes cabe

x5e : 2.° doo recursos de força
ute s Ecciesitstieto da Provia.

eia.	 r bem tik pertence o conhecimento dif
ausa de suepensá u deposição dos Juizes de

Fóra de que darão conta ao Rei , e dos con-
tlictos de jurisdicsio , que houver entre . elle:: ;
bem corno prover sobre 3S listas dos processos]
rn confiermidade do art. :63. Todas estas catt.

se sernainarki nas mesmas Releções , sem re-
curso, excepto o de revista nus termos das ar-
tigos ses e :58 „ Breviesicsas reflexões se A.
serão ãcerca deste artigo , findas as quaee se
resolveu , que seja etipprirnido.

No:orasse ao artigo 1 56 *, Em Lisboa além
à RehsØo Provincial , haverá hum Supremo rei.
bana/ de ,, a quem pertencera conhecer

dos klictos de que forem arguidos os seta
os das Relações Provinciaes relativos
cios , os Secretarios e Concelheirso

(assado , e os Ministrua Dipl atice& , de-
vendo quanto a estie tres ultimas classes terem
primeiro declarado as Cortes haver lugar a for.
Inação- de culpa : a.° das causas contenciosas;
aohre padroado Real : 8.° dos resursos de furs

interpoons dos Tribuno.es Ecciesiasticos da
Capital : 4.° das duvidas sobre eompetencia de
jurisdição, que recrecerem entre as Relações Pro.
vindas...4 de Paroleai, e Ilhas adjacentes: 35 que
5e moverem no Uliramar terio decididas pelas rnes-
snae Relações , que conhecem das reviate

514 ,	 toses darão depois conta de suas deci:
5 ao mesmo Supremo Tribunal de Justiça.
O Sr. Borges Cepo:sina disse que pelas mes.
rasties	 que o artigo antecedente foi

psr midu , tanbem este o deve ser ; o Sr. Vi
se .em . paste çom cata- opin

	

Sr. Lica	 u1inh apoIii a °polo deu
es Preupinantso, defrndendo que os Mi.

o devem de iorsc alguma tomar conhe...
cimento dos crimes , e prevaricações , que ou-
tros Ministros perpetrarem; sustentou , que seres
do elles Cidadãos	 que achando.ee decretado
que todos sio iguaes perante a Lei devem to.
doa tanto o nobre como o eampone 	 asco,
ou pobre ser julgados da mesma fôrma	 que
aio por C00991100Cia OS Jurados quem em ca-
sos Nes devem tomar conhecimento destes ate.
goelas, e expondo outros alguns argórberitnt
chote o seu discurso dizendo que a melhor sua.
drena do frade, he o soldado e que do Soldas
do a melhor sentinella , he o frade, e que he

ecessario acabar com utes
.Disse o Sr. Atuíra , elitiO he lambem neh.

Cegratió que os Militares r.ão eejito julgado& ,poe
Concelhos de Guerra,

Em hurn brevé discorso sustentou o Sr.
Pit de Magalhães , que se deve em todo o

crear hum Tribunal Supremo de Justiça
e o Sr. Lino Cautinho de novo combateu esta
opinião perguntando , e quem ha' de coi.shecee
das prevaricações, • &hetes deste Tribuna?,
Do primeiro, isto he, do Juiz de Direito paia

para a Relação , Elenco Real, ou como ihe
Trile:em chamar, , daqui para o Supremo Tribos,
nal , e depois para onde ha de hir i Eu não sei,
qual deve' ser o labial° aunei desta cadeia
menos sei tarntem qual seja a siai° porque de
V3 parar no terceiro , e porque Mo 'termine no
segundo.

Perguntou o S. Moura qual he entio
motivo porque deva acabar no segundo, e nó
no primeiro?

julgou o -Sobetano Congresso discutido este
objecto, e o Sr. Preeidente propow á v
se devia em Lisboa creu-se hutrt Sup
buem' de Justiça, e se resolveu' eine alua. Disso
o mesmo S. , que a discussão devia
sobre as atsribuições que se devem c
este Tribunal.

Levantou.ee o Sr. Borges de Bierial
gootork " de quem se ha' de compor este' TriO
bunal ? De homens de Lei sátreente, ou de'
dadãos de todas cies& Peieuedo-'. me que eet4
objecto he digno de alguma' Mie

O Sr. Presidente respondeu que lie "'c na-,
que no artigo sertão declara ; mal que VISto
serem todos os objectes de sue condenei
pertencentes a justiça, se persuade, qtte a men
Se dos Lllustres Redactores foi esta , o que ele
les poderião melhor expender.

O Sr. Mista opinou, que dciIo r Melw.
broa deste Tribunal, Coneeiheiros de Estaidotp
Militares, e homens de darei-entes cisarra, o
entre outras raaãu, que produzia 	 brou
que não seria coe o primeiro, que assim st
oegantsasSe.

O Sr. Lime r
expondo que havendo
sem-se objectes: hetor
Cidarhios de difrerentes
que he nes et!

dei mèsmo parecer,
Tribunal a trata"-

justo he, qslet
o cemponhão
a teus tempoa



s-
ae precise-

não sio om	 e
Comas, que ha a tratar
ter dl" nue juramua

o hão de tor r hão

ra se opimo a esta opiisiío
diiferenies argumentos , per-

Ministro de hurna Itelaçio Pro.
os	 e Conte-
tra	 quaiquer erinies
•sento hum b em de

o das mu-
i*: do hum homem de
Lei ? Quem lis de em um decidir dos recursos
de força intenso/nos dos Tribunites Ecclealasticoa
da Capital, e de outros muitos negadas a não
eee hum homem de Lei ? Produzio outro, alguns
argumentos g e conclui° dizendo, que enes São
s€c tes, para se conhecer, que este Tribunal

de deixar de aer composto de Magistardoa.
Sr. Frangini apoiou o parecer do Sr.

Fillela , e pruduzio algum exemplos das Cama-
ias dos Parei de França e 4de Inglaterra, pori.,
derando que mexes peites SLO dias, que i io

eu casos de Justiça, amido
as de homem , tirados de difFea

o Sr. Moura gg Trai-t.te de hum
Tribunal de justiça, ou de hena segunda Ca-
enata ? ip O Sr. &ansiai respondeu, expondo
de novo a sue opinião.

Obaerrou o Sr. Ferreira Borges que por rue-
tirflee a "rn at deveria primeirarnenté 'mar-

ear 'as attribuições , que devem conceder-se ao
Tribunal, ou sejão as que se meara° no pro-
jecto,, ou outras quaesquer, e que depois se

ui a discutir. de que qualidade de pessoas
ser crrganiudo , e requereu ao Sr. Prol..
'que estiei se prat

Q, Sr. Fenvandes rbentan	 " PaTeee-me,

ua se quer pôr isto ,tanto
talo *5 entendo ; pertendearte formar bulia Supre.

Tribunal da Justiça, e duvida-se, ie elle
lia do ser comporto de homem de Lei Quem
he' 'de ser então Medicos ,	 , Militares,
Nianlci, e Boticarios ? Eu não en o,
Conceder , que os Magistrado' não entendi° ,de
tudo; mas por ventura alo ' 05 °litro' orriniacien.
te.? Quem ' ha de conhecer de e aguda"
coutai, que ato privativas da Magietratura , e
lin em geral fazem o objecto de todas as de-
ternsinaçõee que hão de dimanar do Tribunal,
senão Magistrados ? Expies inale alguns breves
argumentos concluindo que não tem lugar a cosen.
da que se propõe.

O Sr. Lia' Continha observou que nio ti-
aba dito que na Membros deste Tribunal devião
ser universaes em conhecimentoa , mas sim, que
reunindo-8e homens de differentes conhecimento&
podiko formar hum todo, que melhor resolvei.
:te *obre negocias de qualquer natureza, que foi.
Uen e ligo se confiarem como cl ientes, tiõrrien-
te'	 Ministros , julgando-os assim univer
em todos os ramos , ou fossem administrativos
de iudiciarios	 economicos, ou de qualoue

e Sr.. Calset" FOriet que re rjeVerrt
piru 

N
eta° designar as attribuis6ea elo Tiihunal

tratar-se drpois esta Tquesião, e eentiouatisto-se
disco I se flect	 aiiu ms algumas brevissinias

reflexões , e terminadas, .reaolveu o Sobtratui
Cuusteato , que se passassem a discutir as st-
Tribuições clue se achio no artigo, para se eon-

'em ao tribunal.
A primeira parte do artigo fui approvada

depois de algo	 discussao com hum addiria
mento do 'Sr. ifor,ges Carneiro, que Consiste tio,
ai palavras--Regentes do Reino qu	 & 01 hoosss„

A eeguuda , a a terceira leare 	 euppria
Inside& , e o reato do artigo foi todo approridoz.

Art. isb — a 66 Pertencerá tambens a este
Tribunal propor ao Itei Com O Seu parecer ai
duv , que tiver , Oti lhe forem repetem
por outras qtuesquer Tribunaes sobre, a inceis
l igencia de alguma Lei. _para me arguir a soa,
veniente declaração das Cortes: e - _prover 'abri

lista dos prece*	 de que trata o ar-t: 163
 este mitigo apua. falloit o Sr.

geo Corrigir*, propondo que a ultima parte
que addiada	 para quando se discutir o artigo

9	
am163 e a ãoberana As:obtém assim	 v

Ficou acajado para a immediata
pois de brevialimaa reflexões o artigo 157,"
tencer-ille.ka outro sim conceder skpc
cia de deposito ou negar re‘ista das
definitivas proferidas nu relações previneiees
que for	 arguidas de etillidade," . ou injurtiçonts:.
teria. Estam revistas retSmerite ae, coecederáõ
causas cíveis que valerem, a 	 . :tia° que a lei
determinar, e nas cririsioaes em que se proferir
enedensuaçeo de prisão em mais de 'cinca.	anneis
degredo	 fisfa do respectivo
outra pena roedor. Serão julgados
burlai por maior numero d
atei determiruer ; e declarada a nuil 	 ou a.

ajuatiça • elle mamo fará afectiva a resp	 bili
doa Juizes inferiores, guando elle dever

ter lugar, conforme o art. 154.

, CORTES. ....• Suei. soe ao de janeiro.

Deu Conta O Sr. Freire de que estado reá
iii Sm. Deputado* , e que falmeão

Ordena

ConstitniFio.

Diste e Sr. Presidente, que cordieuaya a
discussão /pobre o ,artigo i, addierdo da ulti
Sessão, rui que ap tratou do projeCto da Cour

t+tituiçáo ,	 o Sr Borges Cererirlis ditee

mque o artigo se devem supprimir tida* ai pl.:
lavras, que se achão depois da palavra 	 deJ

terminar .-- até is seguintes — ou outra end
maior	 que he de parecer	 que nu

crimes se aio co	 uso revistas algumas, o quer
.sempre foi expresso em todas as oneras Leis *o.;

m se acaso a Aseembléa aio con-
mn esta opinião. 'que d- 	 , que

lhe	 se a alç ida; asai que telnaeri-:
lucila inicia crime., qui Nem

ene a Lel determinar a. corW
discorrendo sobre as nutraspartes da dou.

dos .1	 e foi de:pai!

para to
üe dica

ia
Tri	 veia

de que oa indivíduos rt
ser ti
O Sr.

.$

& •	 &

sigo
cardar
não se
te se
nhã°
tinimo
trina

1*



( 366 )

reeer, que no" criai rurista-; Oi appillação
para arilo jtsri este deve sempre ser composto
de maior numero de Membro, , e terminou o
seu discar.° (atendo algumas' re3esuiles sobre a
primeira parte do latir , autteurando que será
melhor, que este objecto se trate em homa
Ler regulamentar.

O Sr. Lin, CoNtáth disse • que jimais
aunará em fallar *obre este objecto; que o Cs-

tibtlecirnento dos jurados, sendo o rumor bem
que este Auguato Congresso tem feito A _Noção ,
dila o flão gOtará oe aeaao se começa a cuandu,
cai com recorrias • e appellações , donde agi/Xe

Ioda • chicane, e donde se Negue, que oa no.

godos se perpetuem erernaine ; que min he
esta a natureta dos jurados , que por mais de
buena Tez tem exposto o prnseRso ateie pro.
cesso e mostrando que elle deve ser rapido, sen.
do este huan dos maiores bens	 que traz aus
Povos ; 1-Nixervota quica são oa casos , em que
os jurados podem errar , consistindo raSaltnie
ou em que não classificarão o facto, ot em que
não lhe applicarão justamente a pena , qrre
estes sóinerne os motivos porque se poisa ou de-
va appellar de suas Serlten , d, e que para ioo
he strcientissima hum FC.CUTOO, e nunca ires eu
quatro, porque imo até seria novo, podendo at-
testar , que em Nação, ,alguma aonde esti tão Ju.
rade% , ha similhaniee recureas , ou revit31"

A opinião du Sr. termfritt fui que devem
haver as revistas ainda mesmo rUS Catil• Ili crime",
e muita eapecialmente naquellaa em que se trd.,

tar da vida de hum Cidadão: que julga estes ca-
em da, maiur ponderação, e por loas dt2eja que
iod" a marcha do processu quando se Lima del-
ias i seja Nuga	 para te proceder com orlo to

ecimeino , e para que n Réo quando
ao patibulo v cenvencido de que be alli

, depois de ler esgotado tola; as re.
e de que. he sámente a Lei da sua P.11.

ntient o .condemrsa viaa dos teus delicio*,
a das prosas ,,que presentes se acharão ata Ano.
ferir a sentença final : que não gosta de ver cor-
rer 'anseie, talvez porque raia esteja çom isso
fatniliarisado	 ou porque o seu systema nervoso
P tabu consente ; que se persuade, que estando
organisada s nossa LegisLaçã	 os casos de noir.
te nunca serão julgados ria primeira insufleis
roas dependerid sempre das Relações Porvinciaes,
e que he necessario, que destas haja algum recair.

NOTIIAS
,AT 'T R A 04 3.

Dia 96 do corrente. — Loaelrer por Cor
a l6 dias ; G„ I, g. Menrecifated , tJ jr.

.bluare , varias fazendaa ; ergue para A'ava Hol.ianda.	 Lisboa pela Madeira e Ceáo Perde ; ,55
dia' ; B. de Guerra 11/:.faie D Sebaltlio
o I.° Ten. José da Costa Couta. — 4144(aké ;
j dias; L. Conceição M. Bernardino Frendi-
co da Silva , C. a Bernardo ¡Fumaste da Sil-va, caffé	 madeita.
• .1.)da 27 dito. — Banir*: Alfres ; ao dias ;
freme. Ehza ,M. La Carska , C ao M.  car.ne seca. — Cruzar , B. de Guarra Reino Vedo,Com. o Cap. Ten. Luiz ifrirarrit de .11sneida
rede. — Mame k'ddeo ; to dias ; B. lag, Degm

ao; Meter o 'Sr. ,fiergei ,CWriesíro,- 
ra, dando por ino1ivu dc Mu deverem cunieedeira
se as acaime, o aio se darem nos nu	 Cud,_
go, anuns; mas Mim; que, eiras murtas je
Tern concedido, e asseverando, que pudra„apiol.,
tar minium factos , se limitava a fanar de hem
dos seus	 em que hum inflei:unte sufficrág
hurra pena bem grave , não per culpa dos D.
aembargadorea do Parto mas pelo Liso dep,
meato dai testemunhara, se EIRti aio ibeasraea..
htele hum' revista ao seu PlaCCIZO; NU: (kl
borraras° caio do Cor s. de narceilos jrLdio
i'vrfrustatota ; e continuou produzindo alguns ara.
gomemos para acÉFedlLiCr que filaS 1.':autes CII
e cepecialmente , quando te trato da vida de
homem , se derem conceder as reviam', e esta
nis só daa causas sentenceadas pelas Juizei de Dia
rito, mas tombem pelas de facto i concordando
'anilo cum a douirina do Sr. agrgt$ Carnetre,
conbishindo , em que para tomar conhecimento dec.
te negocio se deve reunir hum juri mais nome.
roso; tion:eç u a fallar daa alçadas, e morrirou
que estabelecendo- . e nas causas eiveis , moiro
maior ratão ha para que si haja sambem nas cri..

r que se presume. que esti wuirri Ipana
Dignada, no projecto , que diz " e nas criminar*
em que se proferir canderunação de prizio to'
mais de, cinco amos degredo para Noa do res-
pectivo continente, ou outra pena maior • emaça
a doutrina de Benjamim Coadas', • este reap.roar
referindo o modo porque respondera, quando Ra-
keliierre não queria formulas nas causas crimes
e fanando largmuente sobre o a/surripio , tomai-
nau que peba menos nos mus de mune se cura.
cedi 1 15

.0 Sr. Pes411543 6ei" retalhem de parecer ,
que .em Calina, crimes devem haver ris recuraos
de que nata o artigo, iam he revistas , fun-
damio-se em que he este o unico riseur„ que o*
Leis podem utferoter OU pana ase jaistifiç,r u

a
R

Dia 26 do corrente. 	 Porto ; G. Ã4gria
M. jão da F•oncera Luz • assucar

P
 couros,

cafFé e so)la. -- Londres 	 B, /'g. irrinet ;
rhompion

' 
couros , café , algodáo e

goma. — Campos ; L. Poder de Lisos , M. &a-
reies: Fernandes Teça	 lastro,

Dia 27 dito. .— tentada ; B. NOVO Drsti.
M. 7aio Podo Serra, vinho e cotue.

; B. ()times , Cons. o Cap. Ten. Pedro
Carreia Mann,: gerseros do pais.

li

la para que todo o Cidadão , apoiada em fa.
er - provar s sua lesou-

ceneia.

MAR JJM.IS.
(Corstinuar.sr.he.)

M. John' Tesszcau, C. a Le Breiem agoardeo-
te e zeilebia.

de „hum*
rico cite,

o pais-
, e concluiu

mente dar brama priori.
deviria ;sobre este objc.cro , deixa-raio a porta Mace-

cozo e documento'

nricente 011 para
familia , que via,
fe , ou alguns doa
bulo, drac,rreu sobre e
que ai Leis devem
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WMn ..dnRm nnnn• n 	

A NAC/CINT A t
RwhaelomnIffilinin


